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pRocEsso ucratónro Ne (xt6/2023

pnecÃo ererRôrurco Ne 006/2023
paRsceR ruRíorco

EMEÍ{TA: DrRErro ADMrNrsrRATrvo. LEr 8.666193 E posrERroREs ALÍERAçôEs, BEM

coMo A LEr FEDERAL Ne 10.520/02 AcERcA DA LEGALTDADE Do rNsrRUMÊNTo

cor,rvocnrÓRro Do pRocEDrMENTo trcrarÓRro Ns 00612023, pREGÃo ElrrRÔr'flco Ns

00612023.

Emerge o presente parecer solicitado pela Comissão Permanente de Licitação do Município de

Chã Grande/PE, acerca da legalidade do instrumento convocatório do Procedímento Licitatório nq 006/2023,

Pregão Eletrônico n" OO612O23, o qual detém como objeto o registro de preços por lote consignado em ata,

pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual e futura aquisição de reagentes, controles e calibradores

vinculada à cessão gratuíta de equipamentos de automação e acessórios necessários, assessoria científica

(treinamento da equipe) e assístência técnica, para atender as necessidades do laboratórío municipal de

análise clínica de Chã Grande/PE.

Destarte, emitimos o presente parecer, ressaltando sempre que o exame dos motivos

determinantes do ato em análise cabe ao Pregoeiro de Equipe de Apoio, para quem devem os autos ser

remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência.

Ressalte-se que os pareceres emitidos por essa Assessoria Jurídica são dotados de caráter

opinativo, relatando a lei e suas especificações e nada outorgando os atos do Pregoeiro.

RETATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Trata-se de exame jurídico a ser realizado no instrumento convocatório do presente processo

licitatório, o qual detém como objeto o registro de preços por lote consignado em ata, pelo prazo de 12

(doze) meses, para eventual e futura aquisição de reagentes, controles e calibradores vinculada à cessão

gratuíta de equipamentos de automação e acessórios necessários, assessoria cíentífica (treinamento da

equipe) e assístência técníca, para atender as necessidades do laboratório municipal de análise clíníca de Chã

Grande/PE.

A presente abordagem restringe-se aos aspectos jurídicos dos processos licitatórios relativos a

pregôes, excluídas, portanto, as questões de natureza técnica diversa, que fogem à competência da

Assessoria Jurídíca, conforme bem destacado no Enunciado correspondente à Boa Prática Consultiva ne 07,

extraído do Manual de Boas Práticas Consultivas publicado pela Advocacia-Geral da União. Em relação a tais
questões técnicas, parte-se do pressuposto de que as autoridades competentes municiaram-se dos
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